
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTAGALO 

Lei Municipal nºo 028 de 15 de dezembro de 1989. 

Altera disposições da Lei Municipal no 20/77 de 

28/11/77, e dá outras providencias. 

O Prefeito Municipal de Cantagalo, no uso das 

atribuições legais, faz saber, que a Câmara apro 

vou, e ele sanciona a seguinte Lei. 

Art. 10 - Fica criada a Unidade Fiscal do Municipio de Can 

agalo - UFICAN, em substituição a Unidade de Referência - UR, des 

mrita no art. 210, para efeito da cobrança das Taxas de Serviços 

rbanos, de Poder de Poliícia e dos Preços Públicos. 

| Paráâgrafo único - O valor da UFICAN, equivale ao da UFERJ, 

Ur dade Fiscal do Estado do Rio de Janeiro. 
a 

Art. 29 - Fica alterada a Base de Cálculo do Imposto Sobre 

" Serviços, prevista no art. 34, para NCz$ 2.000,00 (dois mil cruza 

dos novos), quando os serviços forem prestados por profissionais 

— autônomos. 

Art. 39 - Ficam alteradas as alíqyotas do Imposto Sobre Ser 

viços descritas no art. 27, de acordo com a Tabela do Anexo L. 

II - Quando os serviços forem prestaõos sob forma de traba 

lho pessoal do próprio contribuinte, o imposto será devido da se 

guinte maneira: 

a) Profissionais de nível universitário 15% da BC 

b) Profissionais de nível medio “ 7% da * 
c) Demais autônomos 3% da BE 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTAGALO 

Art. 49 - Ficam alteradas as aliquotas das Taxas de  Servi 

Urbanos, descritas nos art. 60, art. 65, art. 70 e aXt. 15 

tivamente: 

Parágrafo primeiro - Coleta de Lixo, serãá calculada em fun 

> da utilização e da área edificada do imóvel, de acordo com a 

Bela do Anexo VIII: 

a) Unidades Residenciais 0,3% da UF 

b) Comercio/Serviço 0,5% da UF 

c) Industrial 0,2% da UF 

à) Agropecuâária 0,1% da UF 

Paráâgrafo segundo - Limpeza Pública, será calculada por me 

ro linear de testada do imóvel beneficiado pelo serviço 

2,0% da UF 

Parágrafo terceiro - Conservação de Calçamento, seráãá calcu 

Jada por metro linear de testada do imóvel beneficiado pelo ser 

viço 1,5% da DF 

Parágrafo quarto - Iluminação Pública, seráã calculada  /por 

metro linear de testada do imóvel beneficiado pelo serviço 

15;5%. da UF 

Art. 59 - Ficam alteradas as aliquotas das Taxas de  Licen 

P, previstas nos art. 899,. art. /95; art./ 101, art. 106, aArt.il2 .6 

art. 117, de acordo com as Tabelas dos Amexos II ao VITI. 

Art. 69 - A presente Lei, entrará em vigor, na data de 5Sua 

publicação e produzira efeitos a partir de 19 de janeiro de 

1990, revogando-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Cantagalo, 

J W 

DO GUIMARÃES 

refaito Mupnpicinmal 



17.2 - Cinemas e teatros com mais de 150 luga 

* RRA AA A e eA A 

Restaurantes dançantes, boates, etc. . .3 

17.4 Bilhares e quaisquer outros jogos  de 

TÊ S NNA ma o a N REA ' 

17.4.1 - Estabelecimentos com ate 3 me 

E aaa aa la cA 3 NENA NAA 

VISA=sE * Estabelecimentos com mais de 

S MEN A SSTA RSA AAA 

17.5 - Boliches por numero de pistas ........ 

17.6 - Exposiçoes, feiras de amostras, — quer 

MESSOS aac ENSN A RS 

17.7 - Circos e Parques de diversoes ........ 

17.8 - Quaisquer espetaculos ou diversoes não 

incluídos no item anterior ........ . 

Empreiteiras e Incorporadoras por m2 ........ 

Agropecuaria: 

19,1 = até 100 UNDredadosS ssl NSSA 

19.2 - mais de 100 empregados ......... A 

Demais atividades sujeitas a taxa de localiza 

ção não constantes dos itens anteriores ..... 

NOTA: 1) A taxa de localizaçao dos estabeleci 

mentos terã como limite minifto 50% 

da Unidade Fiscal. 

$% SOBRE A UNIDADE FISCAL 

UFICAN 

Ão mes 
ou fração ho ano 

50 — 500 
20 200 

30 300 

d 350 

15 150 

10 100 

10 100 

10 100 

0,5 5 

60 600 

100 1000 ' 

20 200 



16 

7 - 

Profissionais autonomos que exercem atividades 

com aplicação de capital (não incluídos em ou 

bro ttóm desta tabela) sucesussaccsossstsess: ã 

UáSa de LOteriaS .scccesceceseeaaos eec 

BTICINAS de CONSSPTO EM GPGTl cusesosuuenta ss : 

TA AAAA 
E = de 2) m2 E E DAA 

7.3 - de 76 ma 150 M assecaaaaaaanas. 

Postos de serviços para veiculos .......l1.... 

Depositos de inflamaveis explosivos e  simila 
a , A ENSN A A NN SN « có sd A N 

Saloes de engraxates 

Estabelecimentos de banhos, duchas, Massagens, 

ginasticas, etc. 

Barbearias e saloes de beleza, por numero  de 
cadeiras 

..................... ' 

Estabelecimentos Hospitalares: 

15.1 - com ate 25 leitos ..................... 

Diversoes Publicas: 

17.1 - Cinemas e teatros com até 150 lugares . 

% SOBRE A UNIDADE FISCAL 

UFICAN 

o mes ho ano 
ou fraçaão 

15 150 

15 150 

| 

15 150 

20 200 

30 300 

50 500 

40 400 

50 500 

10 100 

5 50 

15 150 

10 100 

s 50 

70 700 

100 1000 

30 300 

30 300 



ANEXO El 

BEALELCIVENTOS. 

| 

ELA PARA COBRANÇA DA TAXA DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIQNAMENTO QE ST 

% SOBRE A UNIDADE FISCAL 

UFICAN 

ouAºf rr'naeçsão Ão ano 

Industria 

1.1 - ate 10 empregados ...lllllcuaaaaaac.o. 30 300 

1.2 - del11la 30 empregados ....lldldcecac.o. 5 500 

.3 = de 31 à 70 GMPpregados .1.cescescsscaeeos 70 700 

14 = 0 fl 150 GMOresados a.ciivscrssacuise 85 850 

1.5 - mais de 150 empregados ....llllvveco.o. õ 100 1000 

Comercio 

2.1 - Bares e Restaurantes, por M een 0,7 . 
2.2 - Supermercados, por m2 ................. 0,7 5 

2.3 - EXTRAÇÃO DE AREIA POR M 
EMT cAA p 50 500 
Dé 10091 6 5000 º Lsc aa 70 700 
De 5.00] & IOD00 º 2oLviad taaa 100 1000 
Mais de 10.000 M Lul 120 1200 

2.4 - Quaisquer outros ramos de atividades co — 

merciais não constantes nesta tabela :-/ j 

DOP ME eeA 1LAA A TA 0,5 a 

Estabelecimentos Bancarios, de credito, 

financiamento e investimento .......... 150 1500 

2.5 - Hoteis, Moteis, Pensoes, Similares 

te 10 - GUSPEOS «ssbeenees aanA 20 200 

De 17 à 20 QUAPEOS eec ssc aa 30 300 

MaiSs de 2<0 QUartoS s.ecesevóos ee aa Ni h 50 500 

Por ADaArtAMONTOS v.vieeesss6 e DT tee 3 30 

Representantes comerciais autonomos,  correto 

res despachantes, agentes e prepostos em geral 10 100 

Profissionais autonomos que exercem atividades 

EN D) icação de capital .sc 10 100 



ANEXO III Í . ”jÉ 
| ] 

4 PARA COBRANÇA DA TAXA DE LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTOS EM 

HORÁRIO ESPECIAL 

% SOBRE A UNIDADE FISCAL 
— UÚUFICAN 

| 

1 - PARA A PRORROGAÇÃO DE HORÁRIO 

I - Ate as 22 horas o Ul 

20 ao mês | 
100 ào ano 

II - Alem das 22 horas S au/dts 

40 ao mes 

200 ào ano 

2 - PARA ANTECIPAÇÃO DE HORÁRIO uc ES d : 

20 ào mes 

100 ào ano 
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ANEXO TV 

TABELA PARA COBRANÇA DA TAXA DE LICENÇA PARA PUBLICIDADE 

ESPECIE DE PUBLICIDADE 

- Publicidade afixada na parte externa ou interna de estabelecimen 

tos industriais, comerciais, agropecuaários, de prestação de ser 

e outros - Qualquer especie ou quantidade, por produto a 

RNE c ee aa o aa a S SRA d a AAAA AAA AA A AA 

2 - Publicidade: 

No interior de veiculos de uso publico não destinados à pu 

blicidade como ramo de negocio - Qualquer espécie ou quan 

LIGAGO,, DOr Droduto ANUnNCTRGO cevscreasssteoies erilcocs em 

Publicidade sonora, em veiculos destinados a qualquer moda 

lidade de publicidade. Qualquer especie ou qualidade, por 

BATORIA, ADUNOISÕA onA d EN R SS RA d aaa 

Publicidade escrita em veiculos destinados a qualquer moda 

lidade de publicidade. Qualquer especie ou qualidade, por 

AAterta; anuncTada = sescassMeINSALÁOSANA b aaA p pA 

Em cinemas, teatros, circos, boates e similares, por meio 

de projeçao de filmes ou dia positivos por materia anuncia 

L REE SS E EA a RA al SE DN o aa 6 SSS EAA CENAIS E EAA 

3 - Publicidade, colocados em terrenos, campos de=e5portes, clubes, 

associaçoes, qualquer que seja o sistema de colocação,desde  que 

visiveis de quaisquer vias ou logradouros públicos, inclusive aàas 

rodovias, estradas e caminhos municipais - Por materia anuncia . 

sA o 

4 - Publicidade por meio de projeção de filmes, dispositivos ou simi - 

em vias ou logradouros publicos - Por materia anunciada .. 

40% 

20% 

3% 

40% 

20% 

200% 

100% 
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ao 
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ao 

ao 

ao 

PERCENTUAL  SOBRE 

A UNIDADE FISCAL 

UFICAN 

ano 
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À ANEXO - V 

TABELA PARA COBRANÇA DA TAXA DE LICENÇA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS 

PERCENTUAL SOBRE 

A UNIDADE FISCAL 

UFICAN 

1 - CONSTRUÇÃO EM: 

aà) Edificaçoes ate dois pavimentos, por mº de área construída o 148 

b) Edificações com mais de dois pavimentos por mº de área cons 

L s) EE S S AA A E AA D AAAA 2 | 

c) Dependências em prédios residenciais, por mº de área constru 
/ ETA ES ANRURES LSAA el pnA SSS * Ã 

d) Dependencias em quaisquer outros predios para quaisquer finali - j 

dades, por m” de área construída ..lllllllllaaane. 2 $ 

e) Barracoes e galpoes, por m2 de area construiída .....ll111000.. ES # 

£) FAChSaaS & Iros, DoOR aetro TINSAP uc ceesesreoseces s sasiasa 2 i 

g) Marquises, cobertas e tapumes, por metro linear ...........0.. 2 

h) Reconstruçoes, reformas, reparos e demolições, por m2 ........ 1,5 

2 - ARRUAMENTOS: | 

a) Com area ate 20.000 m2, excluiídas as areas destinadas a logra ú - 

douros publicos, por " REP ES AA ;;. ................. 0,1 18 

b) Com area superior a 20.000 mz, excluídas as areas — destinadas | 

a logradouros publicos, por NAA NNA 2 03 :% 

3 - LOTEAMENTOS: : 

a) Com àarea ate 10.000 mº, excluídas as áreas destinadas a logra gà 

douros publicos e as que sejam doadas ao Municiípio, por m2 = 0,Z Éf 

b) Com área superior a 10.000 mz, excluiídas as areas — destinadas _f  

a logradouros publicos e as que sejam doadas ao Municiípio, por ; 

* ND NAA ET aaa - s RT AN A 01 4 

4 - QUAISQUER OUTRAS OBRAS NÃO ESPECIFICADAS NESTA TABELA: f%% 

8) FOP MOtrO TINGAR cesecve iNE TNS VSA ANA A NEENA L 2 ZQÍ 

b) Por metro quadrado SESSESSREESRRRSRRRERREEEIEEERERRTERRERERRE 149 'ª 

ME
TA
 



ANEXO VI 

TABELA PARA COBRANÇA DA: TAXA DE LICENÇA DE ABATE DE GADO 

PERCENTUAL SOBRE .1 

A UNIDADE FISCAL | 

UFICAN f 



ANCAV TE 

TABELA PARA COBRANÇA DA TAXA DE LICENÇA 

PARA OCUPAÇÃO DE ÁREAS EM VIAS E LOGRADOUROS 

PÚBLICOS 

| PERCENTUAL SOBRE 

A UNIDADE FISCAL 

UFICAN 

FEIRANTES 

N o NA NA nn maa e o a E EA A a o N a S é E EbA 10 

A , DASUNNDO an ee a SEA SSTA CCUIS NA S eec 50 

S RNA RNA a a o S RScA aaa a eec aa d a SEA EAA 100 

VEÍCULOS 

E ES R L A A e M AA aA ENA ANA EE AAAA A o EE o 10 “% 

- TGE -R R A D A o E A ENTA AA AEN SEA R 50 

NS ç RR ARO aa ee SNAA N een e SAc E T RAA SEA SNA 100 

BARRAQUINHAS OU QUIOSQUES 

E i DAA NTA A E MENA AcA Mc e E S aa EA A ENE SST AAA S 10 

cA A REE aa Pa ES RT SE S S o aaa a aaa a N aa E E SRA 50 

o SAA NSA o eeA AAA E EA a A AAA a EEA a AN 100 

AMBULANTE QUE OCUPA AREA EM LOGRADOURO PUÚBLICO. SUPERIOR A 1 m2 

dT RAA c c d lt S AA EAA EEA E A E 10 

E A aa E l A aaa Em a EN a TSN o 50 

E DS ENE a aa e E en AN A A A EN S NA E S d c 100 

QUAISQUER OUTROS CONTRIBUIvTES NÃO COMPREENDIDOS NO ITENS ANTERIORES 

5 DAA aaa DNA A E ES ENE aaan EN eec ANTA 10 

ESPA Dl DS o e a ee ee SA EXTREREREETERERERÁREE 50 

RE E ÃE ANA T SAA MR Mi Ri E A À NETA 100 

6 - TRAILLER 

6.]."P0r diª Ó 0 8 é 0000 0 ee e eoes $ 08 0 /0 0 0000 00008 ES SSA SS 50 

062 PS PBECANDIACESA SAA COSaCEScDERIS 


